INDICAÇÃO Nº 
506
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine a adoção das medidas urgentes junto aos órgãos responsáveis visando à destinação de um aparelho de ultra-sonografia, um aparelho respirador e um aparelho de Raio X para o Hospital Municipal de Nazaré Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Nazaré Paulista conta com uma população de 18 mil habitantes, sendo 10.000 na zona urbana e 8.000 na zona rural, porém com uma previsão orçamentária ínfima para atender a população existente.

Apesar das referidas dificuldades orçamentárias, a administração do município, contando com apenas um Hospital, não tem medido esforços para prestar o atendimento adequado à saúde de sua população. No entanto, as instalações do Hospital Municipal são precárias e deficientes, não possuindo infra-estrutura para atendimento especializado e, no tocante à realização de exames mais sofisticados, os munícipes precisam se deslocar para cidades vizinhas, pois o hospital encontra-se totalmente sucateado, tanto em relação aos equipamentos, como em relação às edificações existentes.

Portanto, com a finalidade de amenizar toda a questão operacional do Hospital Municipal, tentar criar condições e mecanismos para viabilizar serviços de saúde de forma mais integra e evitar maior ônus aos pacientes em busca de atendimento hospitalar em outras localidades, é de suma importância a cessão de um aparelho de ultra-sonografia, um aparelho respirador e um aparelho de Raio X ao Município.

Diante do exposto, a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador objetiva providências urgentes para atendimento da população de Nazaré Paulista, na área de assistência à saúde pública.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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